
 

 

 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6404/2026 

 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item – Registro de Preço. 

Início do acolhimento das propostas eletrônicas: A partir das 07:30 horas do dia 19/05/2026. 

Fim do acolhimento das propostas eletrônicas: até as 08:00 horas do dia 08/06/2026. (horário 

de Brasília). 

Início da Sessão Pública: A partir das 09:01 horas do dia 08/06/2026. (horário de Brasília). 

 
 

1. PREÂMBULO 
 

 

1.1 O Município de Goiás, Estado de Goiás, por meio de seu agente de contratação, David Da Silva 

Torres, designado pela Decreto n° 672 de 21 de dezembro de 2023, com endereço à Praça da 

Bandeira n° 01 – centro, Goiás-GO, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021 

e todas as suas regulamentações municipais e federais aplicáveis, do Acordo de Cooperação 

Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a [BLL], bem como 

as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 

descritas na plataforma da [BLL] e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 

anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

 

1.3. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na 

ocorrência de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá 

se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

 

1.4. Meios para contato: Telefone: (62) 3371-7726, E-mail: 

licitacoesecontratos@goias.go.gov.br. Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 

17:30 horas (horário de Goiás). 

 

 
 

2. DO OBJETO 
 

 

2.1 Constitui o Objeto da presente Licitação o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, via tecnologia 

GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, configuração e manutenção de módulos rastreadores, fornecidos 

em regime de comodato, bem como a disponibilização de plataforma de gestão e monitoramento com acesso 

1.5 Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário 

de Brasília (DF) 
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via Web e aplicativo móvel (App), para atender a frota de veículos do Município de Goiás-GO.  conforme 

termo de referência (anexo 1), na forma e condições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 
 

 

3.1 Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias úteis antes da data         

 fixada para a realização da sessão pública de Pregão. 

 

3.2  Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

3.3 As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica 

poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas: 

 

3.3.1 Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Goiás no endereço preambular, 

em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, 

formas e condições estipuladas neste edital. 
 

3.3.2 Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame. 

 

3.4 Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por 

meio dos telefones (62) 3371-7726 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário 

compreendido das 07:30 às 17:30. 

3.5 No campo “Esclarecimentos do Edital” no site da [BLL], serão disponibilizadas, além das 

respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes, 

razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o 

certame. 

 

3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

3.7 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas 

e documentos de habilitação. 

 

3.8 Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 

final do expediente da Prefeitura Municipal de Goiás (17h30 horário de Goiás). 

 

3.8.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 

item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

3.9 Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 



 

 

 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

 

3.10 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por 

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de 

esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será 

publicada no Diário Oficial de Contas TCE e em Jornal de Grande Circulação. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 

4.1.Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e desde que 

prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico da BLL. 

 

4.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

 

4.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

 
 

4.2 Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir boleto de 

cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições abaixo 

detalhadas: 

 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

 

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 

favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas 

pagará sobre o valor empenhado. Onde fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações 

solicitar ao Município declaração formal dos empenhos já efetuados. 

 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

 

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4.6 Não poderá participar da presente licitação: 

 

4.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 
4.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
4.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

 

4.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
4.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
4.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 



 

 

 

4.6.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
 

4.7 Será admitida a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no presente 

certame, observado o seguinte: 

4.7.1 Para os itens não exclusivos, será concedido o tratamento diferenciado as 

microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 

(Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e disposições previstas 

no Decreto Municipal nº 5.996/2022, observadas as regras estabelecidas nos itens 5.13 e 

seguintes deste edital. 

             4.7.2 A obtenção do benefício a que se refere os subitens anteriores: 

 

4.7.2.1  Não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.7.2.2 Fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano- 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5. DOS BENEFÍCIOS 

 

5.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e 

empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 (Estatuto Nacional da 

microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

 

5.1.1. A obtenção do benefício a que se refere os subitens anteriores: 

 

5.1.1.1. Não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.1.1.2. Fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade 

fiscal, conforme Termo de Referência deste edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

5.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

5.2.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor 

do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 

5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 



 

 

 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

5.4. Nos termos do Decreto Municipal nº 5.996/2022, será assegurado como critério de desempate, 

margem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais sediados local ou regionalmente, observados os seguintes termos: 

 

5.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

5.4.2. Observado o limite estabelecido, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual de âmbito local melhor classificada, poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

5.4.3. Não ocorrendo a contratação, será concedido à microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual de âmbito regional a mesma oportunidade de 

apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

5.4.4. Não ocorrendo a contratação, será concedido às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais a mesma oportunidade de apresentar 

proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado. 

 

5.4.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

5.4.6. O benefício será aplicado mesmo que o vencedor do certame seja  beneficiado pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, abrindo-se oportunidade para que 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais locais 

cubram propostas apresentadas pelas regionais e as não enquadradas como local e regional, 

e que regionais cubram propostas apresentadas por aquelas não enquadradas como local ou 

regional. 

 

5.4.7. No caso de equivalência dos valores apresentados por licitantes enquadrados em 

cada um dos subitens acima, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.4.7.1. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento 

não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os 

lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme a 

ordem de apresentação dos licitantes. 

 

5.4.8. Na concessão das preferências deverá ser observada a ordem de classificação das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se 

enquadrem em cada uma das subpreferências, de modo que, apenas não existindo mais 

empresas enquadradas como locais será dada preferência às regionais, e apenas não havendo 

estas e aquelas, passa-se às gerais. 
  



 

 

 

5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

5.6. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os benefícios 

da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

 

5.6.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 
 

 6. DO CREDENCIAMENTO 
 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao site da 

[BLL/ComprasBR]. 

 

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h (vinte 

e quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da sessão. 

 

6.1.2. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas ocasionadas 

por requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao estabelecido pelo 

item anterior. 

 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Goiás 

ou a [BLL], qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

 

6.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica; 

 

6.3.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

 

6.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da [BLL]. 

 

6.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 
 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS SEUS REQUISITOS 
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7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site da [BLL] até o dia e 

horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema 

ou através do anexo da DECLARAÇÃO UNIFICADA, que: 

 

7.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em  

conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 

das regras do certame. 

 

7.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

7.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.5. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 

(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

 

7.5.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 

7.5.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 

necessários à execução do objeto, tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários 
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e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

 

7.5.2.1. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de 

outros Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Goiás. 

 

7.5.2.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.5.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 

 

7.5.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na 

proposta eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, 

aqueles indicados no item 7.5.3 

 

7.5.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, 

conforme for o caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, 

não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

 

7.5.4 MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, 

caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no 

momento da sessão. 

 

7.5.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque 

o nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do 

fabricante indicado. 

 

7.5.4.2. Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta 

deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena 

de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

 

7.6. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

 

7.6.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 

estipuladas neste edital. 

 

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 

7.8. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração 

dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e 

comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7.9. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 

para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, 

no 

prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

 

7.9.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

http://www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf


 

 

 

Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

7.10. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de classificação. 

 

7.11. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

 

7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

7.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 7.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

7.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

7.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas Do Estado de Goiás e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 



 

 

 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 
 

   8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 15 minutos. 

8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12 Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
  

8.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 



 

 

 

encerramento deste prazo. 

8.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.15 Durante o transcurso da fase “aberta”, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

8.19.1 Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as regras 

previstas nos termos deste edital. 

8.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.20.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

8.20.2.2 Empresas brasileiras; 

 

8.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

8.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 



 

 

 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

8.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.23 Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o subitem 8.23, 

o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem quanto ao interesse de 

cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da classificação e excluído o 

percentual referente à margem de preferência, os quais formarão cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, quando: 

 

8.23.1 Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas neste edital; 

 

8.24 Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo item 8.23, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva; 
 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 
 

 

9.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

9.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

9.5 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

9.5.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

 

9.5.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 



 

 

 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
 

9.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

9.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

9.8.1 contiver vícios insanáveis; 

9.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.10.1  Se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

9.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

 cabível esse regime. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 

10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

Habilitação Jurídica; 



 

 

 

10.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no site do Portal do Empreendedor; 

10.1.3 No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

10.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10.1.8 Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida 

até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

10.1.8.1 É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o 

mesmo será para agilizar a análise de diversas informações da empresa participante. 

10.1.8.2 A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da 

empresa. Porém a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de 

diligência, se achar necessário 

 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

10.1.9 Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

 

10.1.10 Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

10.1.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

10.1.12Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

10.1.12.1 Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão 

Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela 

Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos 

correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou 

não em Dívida Ativa. 

10.1.13Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

10.1.13.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Munici- pal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 



 

 

 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

10.1.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

median te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.1.15  Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

Qualificação Econômica-Financeira 

 

  10.1.15.1 Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa j jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

10.1.15.2 Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada 

válida a Certidão de que trata o item anterior que tenha sido emitida no máximo até 

180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

10.1.15.3 As certidões de falência e concordata/recuperação judicial solicitadas 

perante o Poder Judiciário do Estado de Goiás, seja de forma presencial ou pelo site 

oficial, no campo tipos de parte, devem ser selecionada as opções 

AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

10.1.15.4 Assim, a certidão emitida pelo TJGO que constar apenas a opção 

AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente 

para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para cumprimento da 

lei de licitações. 

10.1.15.5 Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as 

certidões expedidas em suas comarcas, mesmo que não contenham especificamente 

os termos acima, atestam a inexistência de ações de falência e concordata movidas 

pela autor ou em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, o 

pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das 

informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 

Atestado de capacidade Tecnica: 

10.1.15.6  Mínimo de 1(um) atestado de capacidade técnica operacional emitido por 

órgão público ou privado, onde conste a comprovação de execução de serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços 

cotados.  

 

               Das Declarações: 



 

 

 

 

10.1.16 Declaração Unificada que ateste: 

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

i) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal; 

j) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis, nos termos da Lei 14.133/21. 

k) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99); 

l) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal . 

 

 

10.1.17 Das demais disposições da habilitação dos licitantes: 

10.1.17.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Termo de Referência e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

10.1.17.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.1.17.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.1.17.5 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

10.1.17.5.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 

para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 



 

 

 

10.1.17.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado 

10.1.17.7 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser 

compatível com o objeto licitado. 

10.1.17.8 Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando 

constar da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

10.1.17.9 A documentação exigida no presente processo licitatório 

deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, 

Estadual e Municipal. 

10.1.17.10 A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará 

condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, se 

dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela (o) Agente de Contratação 

(o). 
 

10.1.17.11 Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo 

específico pertinente a cada tipo de documento. Caso não encontre favor 

anexar em Outros Documentos. 

10.1.17.12 Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa 

deverão estar assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, 

elaboradas em papel da empresa. 

 

 

10.2. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema no prazo de 2 (duas) horas (MÍNIMO DUAS HORAS), prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

 

10.2.1. É facultado aos licitantes encaminhar seus documentos de habilitação até a data 

limite para cadastro de suas propostas. 

 

10.2.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro     cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados 

no Termo de Referência. 

 

10.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 



 

 

 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

10.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

10.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.2. 

10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10.13. Das demais observações de habilitação 

 

10.13.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

 

10.13.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

 

10.13.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível 

com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

 

10.13.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pela (o) Pregoeira (o). 

 

10.13.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico 

pertinente a cada tipo de documento. 

 

10.13.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

 

10.13.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar 

assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

 
 

11. DOS RECURSOS 
 

 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 trinta minutos, de forma   



 

 

 

motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 

no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 

podendo ser apresentado através da plataforma onde ocorreu o certame. 
 

 

11.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do 

recorrente, sem necessidade de intimação. 

 

11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 

de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h30min às 17h30min (horário de Goiás). 

 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 

admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes pela 

plataforma onde se realizou o certame ou correio eletrônico. 

 

11.8. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e 



 

 

 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao 

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

12.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade 

competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

13.1. Após a homologação do certame, será convocado o licitante vencedor para assinar a Ata de 

Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 03 (três) dias úteis, a contar da data em que o 

mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

 

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

13.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

 

13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 

a Ata de Registro de Preços , ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, ou revogar, a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

13.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
 

 

 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Ata de Registro de Preços a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 01 (um) ano, 

contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os materiais 

conforme cronograma disposto neste edital. 
 

14.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde 



 

 

 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

14.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, o Município de Goiás não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 

do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

 

14.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

 

14.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços 

e/ou contrato. 
 

15. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
 

 

15.1. O recebimento, provisório e definitivo, do objeto e o respectivo pagamento serão realizados 

de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 
 

 

16. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

 

a. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços e/ou 

na Minuta do Contrato. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

a. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

i.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

ii.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

iii.dar causa à inexecução total do contrato; 

 

iv.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

v.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

vi.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 



 

 

 

vii.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

viii.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

ix.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

x.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

xi.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

xii.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

b. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

 

i.0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 

(trinta) dias de atraso; 

 

ii.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total 

da avença; 

 

c. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
 

i.Advertência, pela falta o subitem 17.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

ii.Multa Compensatória de: 

 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 17.1.1, 17.1.4 e 17.1.6; 

 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 18.1.3, 17.1.5, 17.1.7; 

 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 17.1.2 e de 17.1.8 a 17.1.12; 

 

iii. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 



 

 

 

 

iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

 

d. A sanção de multa moratória prevista pelo item 17.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 17.3.2 deste edital. 

 

e. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

f. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

g. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

h. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado/detentor da ata. 

 

i. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021 

 

j. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 

Contas Goiás (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das demais cominações. 
 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
 

 

a. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 

19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 

 

a. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de GOIÁS/GO que não participaram do certame poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

19.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

19.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

19.1.3 prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 



 

 

 

b. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

 

c. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

 

d. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

 

e. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

f. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

g. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

h. Para o fim do disposto pelos itens 19.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

 
  

i. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da data de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

 

j. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Municipal de GOIÁS, por meio do Setor de licitação através do e-mail 

licitacoesecontratos@goias.go.gov.br ou pelo endereço Praça da Bandeira n° 01 – Centro – CEP  

 

76.600-000 – GOIÁS – GO,  Fone: (62) 3371-7726. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

a. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

mailto:licitacaoecontratos@goias.go.gov.br


 

 

 

 

i.Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico/Termo 

de Referência que contenham assinatura eletrônica. 

 

1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso 

II, da Lei 14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou 

estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que 

são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de 

assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

 

2. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante 

certificado digital, será verificada por meio de análise do painel de 

assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais podem ser 

realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo assinador 

Serpro. 

 

3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que 

contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são 

reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos 

e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, poderão ser 

desclassificados e/ou inabilitadas. 

 

4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada 

acima, a Administração se resguarda no direito de diligenciar o 

documento apresentado junto ao emitente. 

 

b. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF). 

c. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 

consecutivos. 

 

d. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis. 

 
  

e. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 

Municipal de Goiás (7h30 as 17h30 – horário de Goiás). 

 

f. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

 

g. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

h. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto 

no art. 64 da Lei Federal 14.133/21. 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro


 

 

 

 

i.  não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta. 

 

j. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

k. As decisões do Pregoeiro serão publicadas conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 

14.133/21 e divulgadas na Internet. 

 

l. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria. 

 

m. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Goiás revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

n. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente. 

 

o. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

p. A Prefeitura Municipal de Goiás poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

20.12.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

a. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no site Oficial da Prefeitura Municipal de Goiás e também pode ser feita a solicitação 

através do e-mail: licitacoesecontratos@goias.go.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao 

Departamento de Licitações, no horário das 07h30min às 17h30min (horário de Goiás), até o último 

dia que anteceder a data prevista para abertura do certame. 

 

b. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas 

Goiás e as publicações em Jornal de Grande Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis 

alterações e avisos. 

 

c. Fica eleito o foro da Comarca de Goiás, Estado de Goiás, para solucionar quaisquer questões 

oriundas desta licitação. 

d. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes
mailto:licitacaoecontratos@goias.go.gov.br


 

 

 

integrante: Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Proposta de preços;  

Anexo III – Declarações 

unificadas. 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

 

Município de Goiás-GO, 18 MAIO de 2026 

 

 
David Da Silva Torres 

Agente de Contratação



 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO
  

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento veicular, via tecnologia GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, 

configuração e manutenção de módulos rastreadores, fornecidos em regime de comodato, 

bem como a disponibilização de plataforma de gestão e monitoramento com acesso via Web e 

aplicativo móvel (App), para atender a frota de veículos do Município de Goiás-GO. 

 
1.1 Especificação do Item: 

 
 

Item 

 
 
Produto – Descrição 

 
 

Unidade 

Quantidade estimada de 
veículos 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO MOTORISTA POR IBUTTON, 
CONTROLE E VIDIOMONITORAMENTO DO 
VEÍCULO, CONTROLE DE VELOCIDADE (COM 
ALERTA SONORO AO MOTORISTA), ACESSO VIA 
WEB E APP, COM TRANSMISSÃO DE DADOS EM 
TEMPO REAL VIA GPRS/GSM, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO 

 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 

140 

 
Os quantitativos estimados resultam do levantamento realizado junto às Secretarias e entidades 

municipais, conforme relação abaixo: 

 

1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 01 Veículo de passeio; 

2. Secretaria Municipal de Educação – 05 Veículos de passeio e 22 Ônibus Escolar; 

3. Secretaria Municipal de Esporte – 01 Veículo de Passeio; 

4. Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – 01 Veículo de passeio, 01 

Caminhão Baú e 1 Trator. 

5. Secretaria Municipal das Mulheres, Juventude e Direitos Humanos - 1 Veículo de passeio; 



 

 

 

6. Secretaria Municipal de Cultura – 01 Veículo de Passeio e 01 Van; 

7. Secretaria Municipal de Igualdade e Equidade Étnico Racial – 1 Veículo de passeio; 

8. Secretaria Municipal de turismo – 1 Veículo de passeio; 

9. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. – 07 Veículos de 

passeio, 01 Microônibus e 01 Van; 

10. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – 09 Veículos de passeio, 22 

Caminhão e 14 Máquinas; 

11. Secretaria Municipal de Saúde – 15 Veículos de passeio, 03 Van Passageiro, 03 Van 

Ambulância SAMU e 05 Pick Up Ambulância; 

12. Secretaria Municipal de Trânsito – 1 veículo de passeio e 02 ônibus; 

13. Serviço Municipal de Meio Ambiente – 02 Veículos de passeio e 01 Caminhão Baú; 

14. Gabinete do Prefeito– 04 veículos de passeio e 01 Ônibus Escolar; 

15. Estimativa de novos veículos – 12 Veículos; 

16. Total estimado: 140 veículos e Máquinas. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

  
              A presente contratação tem por finalidade a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, por meio de tecnologia 

GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, configuração e manutenção de módulos 

rastreadores, fornecidos em regime de comodato, bem como a disponibilização de 

plataforma de gestão e monitoramento com acesso via Web e aplicativo móvel (App), 

destinada à frota oficial do Município de Goiás-GO. 

A contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar o controle, a segurança e a 

eficiência operacional da frota municipal, permitindo o acompanhamento em tempo real dos 

deslocamentos, rotas e paradas dos veículos utilizados pelos servidores públicos. A implantação 

do sistema de monitoramento contribuirá diretamente para uma gestão mais eficaz dos 

recursos públicos, otimizando o uso dos veículos oficiais e reduzindo custos operacionais. 

O sistema possibilitará o registro e a análise de dados de telemetria, viabilizando o 

controle de velocidade, identificação de condutores, rastreamento de trajetos percorridos e 

verificação de condutas inadequadas, além de facilitar a apuração de responsabilidades em 

eventuais ocorrências de sinistros ou infrações de trânsito. 



 

 

 

Adicionalmente, o monitoramento em tempo real, contribui para a prevenção de furtos, 

roubos e outras situações que possam causar prejuízos ao erário público. Dessa forma, a adoção 

dessa tecnologia constitui uma medida de gestão eficiente, preventiva e transparente, alinhada 

às boas práticas de administração pública e ao princípio da economicidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
  

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de rastreamento e monitoramento veicular, por meio de tecnologia GPS/GSM/GPRS, 

abrangendo a instalação de módulos rastreadores em regime de comodato, a disponibilização 

e licença de uso de software de gerenciamento com acesso via Web e aplicativo móvel (App), 

bem como a prestação dos serviços de instalação, configuração, capacitação de usuários, 

suporte técnico e garantia de pleno funcionamento. 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, período durante o qual o sistema deverá 

operar de forma contínua, segura e integrada à gestão da frota do Município de Goiás-GO. 

Com a implantação da solução, será possível cadastrar os motoristas vinculados a cada 

veículo ou equipamento, permitindo o registro em tempo real de deslocamentos, velocidades, 

acelerações, quilometragens percorridas e médias de consumo de combustível. Tais 

informações contribuirão para o aumento da segurança operacional e patrimonial, além de 

possibilitar a análise de desempenho da frota e o planejamento de ações preventivas e 

corretivas. 

O rastreamento via satélite (GPS) e o monitoramento em tempo real configuram uma 

solução eficiente, de baixo custo e amplamente adotada por diversos municípios, devido à 

facilidade de instalação, operação intuitiva e alta eficácia das funcionalidades oferecidas pelo 

sistema de gestão. Essa tecnologia representa um instrumento moderno de controle e 

transparência administrativa, alinhado às práticas de gestão pública voltadas à economicidade, 

eficiência e segurança dos bens públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
  

Os serviços da presente licitação são classificados como serviço comuns, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa classificação se justifica pelo fato de que 

os padrões de desempenho e qualidade dos itens a serem contratados podem ser claramente 



 

 

 

definidos no edital, com base em especificações amplamente reconhecidas no mercado. Tal 

característica permite que a seleção do fornecedor seja realizada com base em critérios 

objetivos, transparentes e facilmente verificáveis. 

A contratação será efetivada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

cujo critério de julgamento será o de menor preço por item.  

A escolha pela modalidade pregão eletrônico está em conformidade com os artigos 

6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, que tratam das modalidades 

licitatórias e seus respectivos critérios de seleção. Tal escolha também observa os princípios da 

celeridade, transparência e eficiência no processo licitatório. 

O presente pregão tem como objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, visando à para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de rastreamento e monitoramento veicular, via tecnologia GPS/GSM/GPRS, 

abrangendo a instalação, configuração e manutenção de módulos rastreadores, fornecidos em 

regime de comodato, bem como a disponibilização de plataforma de gestão e monitoramento 

com acesso via Web e aplicativo móvel (App). 

A opção pela modalidade pregão eletrônico justifica-se pela ampla competitividade 

proporcionada pela utilização de meio digital, permitindo maior participação de fornecedores 

de diversas localidades, além de garantir maior segurança, publicidade e economicidade ao 

processo. Ademais, a ferramenta eletrônica assegura o acompanhamento em tempo real, 

reduzindo custos operacionais e promovendo maior eficiência na gestão pública. 

 

4.1 DA HABILITAÇÃO
  
Para fins de habilitação no processo licitatório, as licitantes deverão apresentar a 

seguinte documentação. 

4.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Documentação comprobatória da existência jurídica da empresa, conforme aplicável: 

• Estatuto ou contrato social, devidamente registrado; 

• Ato constitutivo; 

• Registro comercial; 

• Decreto de autorização, no caso de sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no 

Brasil. 



 

 

 

4.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 

c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, quando houver, 

correspondente ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

h) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com data de emissão dentro do 

exercício corrente, que comprove o enquadramento da empresa como Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando for o caso. 

i) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial. 

4.1.3 Qualificação Técnica 

4.1.3.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove ter o licitante desempenhado serviços pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação. 

 
4.2 DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

  
Para a participação no certame a empresa licitante deve obrigatoriamente atender as 

seguintes características mínimas: 

4.2.1 Todos os equipamentos, sistemas de gestão e comunicação, treinamentos, 

assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva) são de exclusiva responsabilidade 

da licitante contratada; 

4.2.2 O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art. 107, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, até o limite legal. 

4.2.3      Área de cobertura do monitoramento: todo território nacional, preferencialmente via XML, 

visando customizar relatórios baseados nos dados disponíveis no sistema de gerenciamento; 

4.2.4 Emissão de relatórios em formato PDF ou Excel (visualizáveis em plataforma WEB); 

4.2.5 Controle de uso dos veículos via leitura de iboton ou tecnologia similar, com cadastro 



 

 

 

prévio dos condutores; 

4.2.6 A licitante contratada deverá monitorar os veículos através de central de 

processamento e armazenamento de alta disponibilidade (24 horas por dia, inclusive finais 

de semana e feriados); 

4.2.7 Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância. 

4.2.8 Permitir a configuração de pelo menos 2 (dois) ip(s) endereçando os dados do veículo 

para no mínimo 2 servidores distintos, em áreas geográficas diferentes, assegurando a 

redundância de comunicação de dados do sistema. 

4.2.9 O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO AVL/GPS/GSM, 

instalado em cada veículo, conforme indicado pela secretaria. 

4.2.10 Possuir transferência dos dados em tempo real através de módulo rastreador com 

tecnologia mínimas, GPRS, GSM e 4G, sendo que todas as despesas referentes a transmissão 

de dados, administração dos contratos e serviços serão de responsabilidade da contratada. 

4.2.11 Ao se tratar de tecnologia 4G a empresa deverá atender as normas e regulamentos 

da ANATEL –   apresentando certificado de homologação. 

 

4.3 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS PARA CARROS

  

4.3.4 Conectividade GPRS para transmissão de dados em tempo real; 

4.3.5 Bateria interna recarregável, que permita o funcionamento autônomo em caso de 

interrupção da alimentação elétrica do veículo; 

4.3.6 Três (3) entradas digitais; 

4.3.7 Duas (2) saídas digitais; 

4.3.8 Antena GSM externa, de alta sensibilidade 

4.3.9 Antena GPS externa, com recepção de alta precisão; 

4.3.10 Compatibilidade com sistemas de satélite GPS e/ou GLONASS; 

4.3.11 Sistema de proteção Anti-Jamming, que impeça interferências; 

4.3.12 Capacidade de armazenamento de histórico de posições de, no mínimo, 8.000 pontos; 

4.3.13 Tensão de funcionamento entre 9 VDC e 48 VDC; 

4.3.14 Hodômetro interno, para registro da quilometragem percorrida; 

4.3.15 Horímetro interno, para controle do tempo de funcionamento do veículo; 



 

 

 

4.3.16 Sensor de temperatura interna do equipamento; 

4.3.17 Homologação pela ANATEL, em conformidade com as normas técnicas vigentes; 

4.3.18 Capacidade para configuração de até dois (2) endereços IP para envio simultâneo de 

dados; 

4.3.19 Funcionalidade que permita o cadastramento e reconhecimento de pontos 

embarcados (georreferenciados). 

4.4 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os softwares e sistemas a serem fornecidos deverão ser disponibilizados para uso da 

Contratante, podendo ser compostos por módulos integrados, desde que atendam plenamente 

aos requisitos de funcionalidade descritos neste Termo de Referência e operem dentro do 

mesmo ambiente tecnológico. 

O sistema deverá possuir, no mínimo, as seguintes especificações técnicas e funcionais: 

4.4.1 Rastreamento e Operação 

a) Rastreamento em tempo real, com funcionamento ininterrupto (24 horas por dia, 

365 dias por ano), garantindo a prestação do serviço mesmo em casos de interrupção no 

fornecimento de energia elétrica; 

b) Comunicação automática em intervalos de até 2 (dois) minutos com o veículo 

ligado e 30 (trinta) minutos com o veículo desligado. 

4.4.2 Funcionalidades do Sistema 

a) Cadastro e edição de cercas eletrônicas (geofencing); 

b) Cadastro e edição de rotas; 

c) Controle de usuários e senhas, com identificação do motorista por meio de código 

funcional; 

d) Visualização dos veículos pela internet (Web), com posições atualizadas em tempo 

real e sem limite de consultas. 

4.4.3 Informações Mínimas em Tempo Real 

As consultas deverão exibir, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Diagnóstico elétrico; 

b) Tensão da bateria; 

c) Estado da ignição (ligado/desligado); 

d) Hodômetro; 



 

 

 

e) Velocidade instantânea; 

f) Placa do veículo; 

g) Descrição; 

h) Latitude e longitude (posição geográfica). 

4.4.4 Visualização e Interface 

a) Visualização dos veículos em mapa híbrido (satélite/ruas), com licenças de uso 

devidamente regularizadas e sem ônus adicional para o Município de Goiás-GO; 

b) Função de alerta motorista ao ultrapassar limite de velocidade; 

c) Função de alerta de ultrapassar limite de velocidade; 

 

4.4.5 Relatórios Parametrizáveis 

O sistema deverá permitir a geração e impressão de relatórios detalhados, conforme as 

especificações abaixo: 

a) Relatório de Percurso 

• Ignição; 

• Data e hora; 

• Velocidade registrada; 

• Endereço do registro; 

• Ponto de referência mais próximo; 

• Veículo; 

• Hodômetro; 

• Eventos; 

• Visualização do percurso no mapa. 

b) Relatório de Percurso e Deslocamentos 

• Ignição; 

• Data e hora inicial e final; 

• Localização inicial e final; 

• Período total; 

• Distância percorrida; 

• Consumo estimado; 

 



 

 

 

Visualização da rota no mapa. 

c) Relatório de Eventos 

• Veículo; 

• Tipo de evento; 

• Início e fim do evento; 

• Tempo de duração; 

• Velocidade máxima; 

• Velocidade média; 

• Visualização do evento no mapa. 

d) Relatório de Ponto a Ponto 

• Veículo; 

• Origem e destino; 

• Tempo parado na origem e no destino; 

• Distância percorrida; 

• Velocidade média e máxima; 

• Início e fim da viagem; 

• Visualização do trajeto no mapa. 

4.4.6 Gráficos e Exportações 

a) Exibição de gráficos simples com eixo horizontal representando data/hora e 

eixo vertical representando a velocidade; 

b) Exibição de gráficos em linha, para visualização contínua do percurso; 

c) Exportação de relatórios nos formatos CSV, XLS e PDF. 

4.4.7 Alertas e Notificações 

a) Sistema de cerca eletrônica (geofencing) com envio de alertas em tempo real; 

b) Envio de notificações automáticas por SMS ou e-mail em casos de excesso de 

velocidade ou saída de área previamente definida. 

c) Emissão de alertas imediatos em caso de falhas físicas ou lógicas no equipamento e 

monitoramento do estado da ignição. 

4.4.8 Licenciamento e Acessos 

a) Licença de uso do software gratuita, permitindo a visualização dos veículos em 

qualquer computador autorizado pela Contratante; 



 

 

 

b) Definição de perfis de acesso diferenciados (administrador e usuário), com níveis 

de permissão configuráveis pela Contratante, garantindo a segurança e integridade das 

informações. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

  

A execução do objeto consiste no registro de preço para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, via tecnologia 

GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, configuração e manutenção de módulos rastreadores, 

fornecidos em regime de comodato, bem como a disponibilização de plataforma de gestão e 

monitoramento com acesso via Web e aplicativo móvel (App). 

A CONTRATADA será responsável por garantir o pleno funcionamento, suporte técnico 

contínuo e atualização do sistema, de modo a assegurar a gestão eficiente da frota municipal de 

Município de Goiás-GO. 

5.4 Requisitos Técnicos e Operacionais 

O sistema e os equipamentos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

5.4.1 Identificação de condutor: acionamento dos veículos mediante dispositivo tipo botton 

(iButton). 

5.4.1.1 Deve ser fornecida quantidade suficiente de bottons/cartões para execução 

integral do contrato. 

5.4.1.2 O mesmo condutor não poderá acionar mais de um veículo simultaneamente. 

5.4.2 Mapeamento em tempo real: apresentação de mapa unificado com a posição de todos 

os veículos da frota, com informações sobre status (ativo/inativo), placa, velocidade 

instantânea e condutor. 

5.4.2.1 Este mapa deverá ser disponibilizado em link público para integração ao Portal 

da Transparência logo após o cadastramento inicial da frota. 

5.4.3 Acessos administrativos: o sistema deverá permitir a criação de perfis de acesso 

diferenciados, inclusive perfis de administradores e gestores por secretaria/setor. 

5.4.4 Capacidade e banco de dados: 

5.4.4.1 Capacidade mínima de 10.000 posições de memória interna por módulo. 

5.4.4.2 O banco de dados não poderá ser proprietário ou fechado; deverá permitir acesso 



 

 

 

autenticado via login e senha por meio de gerenciadores amplamente difundidos no mercado 

(Oracle, Microsoft SQL Server, PostgreSQL, MySQL, DB2 ou equivalentes). 

5.4.4.3 Todos os registros gerados desde a instalação até o término do contrato deverão 

ser armazenados e disponibilizados ao Município, inclusive em caso de troca de fornecedor. 

5.4.5 Entradas e saídas: os módulos deverão possuir mais de uma entrada e mais de uma 

saída, além de entradas livres para sensores adicionais. 

5.4.6 Documentação técnica: a contratada deverá fornecer manual do equipamento com 

especificações detalhadas e instruções de instalação. 

5.4.7 Alertas automáticos: o sistema deverá emitir notificações automáticas por e-mail 

quando qualquer veículo permanecer mais de 24 horas sem posicionamento. 

5.4.8 Instalação e manutenção: 

5.4.8.1 Instalação de novos rastreadores em até 5 (cinco) dias corridos após emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF); 

5.4.8.2 Quando não for possível deslocar o veículo até o ponto credenciado, o 

atendimento deverá ocorrer no local onde o veículo se encontra, sem custo adicional; 

5.4.8.3 O atendimento técnico deverá ser prestado 24 horas por dia, inclusive fins 

de semana e feriados. 

5.5 Obrigações da CONTRATANTE 

5.5.1 Emitir a ORDEM DE COMPRA especificando o item, a quantidade e o local de instalação; 

5.5.2 Efetuar o pagamento conforme cronograma e condições definidas no edital; 

5.5.3 Notificar formalmente a CONTRATADA sobre eventuais irregularidades observadas na 

execução; 

5.5.4 Disponibilizar as informações e condições necessárias para o bom andamento dos 

serviços; 

5.5.5 Proceder à fiscalização técnica e administrativa dos serviços prestados. 

5.6 Obrigações da CONTRATADA 

5.6.1 Realizar teste prático de validação do sistema e dos equipamentos em veículos indicados 

pelo Município (máquinas, ambulâncias, ônibus e veículos leves) no prazo máximo de 7 (sete) 

dias após o certame, atendendo integralmente aos requisitos técnicos exigidos. 

5.6.2 Fornecer, instalar e configurar os equipamentos e softwares conforme as especificações 

do edital, substituindo imediatamente qualquer item que não atenda ao desempenho 



 

 

 

esperado. 

5.6.3 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e funcionamento do software e de seus 

módulos. 

5.6.4 Prestar assistência técnica e suporte operacional contínuo, 24 horas por dia, 7 dias por 

semana. 

5.6.5 Implantar o sistema no local indicado pela Secretaria responsável. 

5.6.6 Utilizar exclusivamente equipamentos homologados pela ANATEL. 

5.6.7 Promover atualizações e aperfeiçoamentos do sistema sempre que necessário, inclusive 

para atendimento a normas legais. 

5.6.8 Manter central de relacionamento (CRM) para registro e acompanhamento de 

demandas, com abertura e acompanhamento de protocolos. 

5.6.9 Possuir rede de assistência técnica credenciada com ponto de atendimento no Município 

de Goiás-GO, garantindo atendimento em até 24 horas após comunicado do problema. Caso a 

empresa não possua crendiados no município, a mesma deverá retirar o veículo no município 

e deverá ter o retorno no mesmo prazo de 24 horas, sendo às custas de inteira responsabilidade 

da contratada com o transporte do veículo em guincho. 

5.6.10 Disponibilizar técnico no local do veículo, quando o reparo não puder ser feito 

remotamente, sem ônus adicional. 

5.6.11 Apresentar, no ato da assinatura do contrato, lista completa de pontos de assistência 

técnica com endereço, telefone e responsável técnico. 

5.6.12 Em caso de assistência terceirizada, apresentar contrato de parceria formalizado com os 

postos credenciados. 

5.6.13 Em caso de atraso no atendimento por excesso de demanda, deverá abrir novos pontos 

de assistência até regularização dos prazos. 

5.6.14 Apresentar critérios de credenciamento e homologação de novos pontos de assistência 

técnica. 

5.6.15 Realizar transferência de equipamentos entre veículos, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, sem custo adicional, inclusive em casos de alienação ou doação de veículos. 

5.6.16 Garantir que a assistência técnica esteja capacitada para instalação, manutenção e 

reinstalação desde o início da operação do sistema. 

5.6.17 Cumprir rigorosamente os prazos e condições estabelecidos no edital e proposta. 



 

 

 

5.6.18 Disponibilizar mapa público em tempo real com os veículos ativos/inativos, conforme 

item 5.1.2. 

5.6.19 Executar as instalações observando boas práticas técnicas, sem causar perda de garantia 

dos veículos, sendo responsabilizada por falhas ou danos decorrentes de instalação 

inadequada. 

5.6.20 Emitir Notas Fiscais de acordo com a legislação vigente. 

5.7 Implantação 

5.7.1 Durante a instalação, caso ocorra dano a instalações da contratante ou de terceiros, 

caberá à CONTRATADA providenciar os reparos às suas expensas, no prazo máximo de 7 (sete) 

dias; bem como o agendamento prévio da instalação com a secretária demandante. 

5.7.2 A CONTRATADA deverá fornecer todos os serviços e materiais necessários à colocação 

em funcionamento do sistema, detalhados no projeto de instalação; 

5.7.3 Será responsável por qualquer falha atribuível à instalação inadequada, incluindo danos 

por acidentes na fase de implantação; 

5.7.4 Deverá prover pessoal especializado, observando normas de segurança e minimizando 

impactos no tráfego; 

5.7.5 Caberá à licitante vencedora a execução de todos os serviços, fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra, assumindo integralmente os encargos; 

5.7.6 A mão de obra empregada deverá ser idônea e qualificada, adotando as melhores 

práticas; 

5.7.7 O Município reserva-se o direito de inspecionar e/ou testar os bens e serviços, para 

confirmar o atendimento às especificações mínimas exigidas. 

5.8 Manutenção e suporte técnico 

5.8.1 A licitante vencedora será responsável pelo apoio integral à operação e gerenciamento 

do sistema, mantendo equipe disponível durante toda a vigência do contrato; 

5.8.2 Os serviços de manutenção e suporte técnico deverão operar 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, sendo dois terços do período em regime de sobreaviso; 

5.8.3 Deverá disponibilizar suporte telefônico 24x7x365 e acesso ao sistema próprio de 

controle de chamados (ticket system). 

5.9 Treinamento 

5.9.1 A CONTRATADA deverá ofertar treinamento aos servidores do Município de Goiás-GO 



 

 

 

quanto à operação do sistema e manuseio da plataforma; 

5.9.2 O treinamento será realizado em local e data definidos pela Administração, 

contemplando teoria e prática; 

5.9.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios adequados, garantindo perfeita execução contratual; 

5.9.4 Os equipamentos deverão ser instalados nos veículos indicados pela CONTRATANTE por 

funcionários qualificados da empresa contratada; 

5.9.5 Além da instalação dos equipamentos embarcados, a empresa deverá disponibilizar 

software de monitoramento via Web, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 7.497/2022, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização 

e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 

Município de Goiás-GO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

O fiscal designado pela Administração deverá registrar em documento próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando data (dia, mês e ano) e o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, bem como determinar as providências necessárias à 

regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os registros ao gestor do 

contrato ou ao Secretário responsável para as medidas cabíveis. 

Sempre que necessário, o fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

O presente processo tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento veicular, via tecnologia GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, configuração 

e manutenção de módulos rastreadores, fornecidos em regime de comodato, bem como a 

disponibilização de plataforma de gestão e monitoramento com acesso via Web e aplicativo 

móvel (App). 

O Gestor do Contrato será o Sr. Dorival Salomé de Aquino, secretário de Governo Administração   



 

 

 

e Finanças. 

Por se tratar de um Registro de Preços, o Fiscal do Contrato será indicado a cada nova 

Ordem de Compra, conforme designação da Administração Municipal. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.4   As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas ao setor solicitante dos serviços, 

ou aquisição de material, contendo a discriminação detalhada dos serviços prestados e dos 

materiais fornecidos. 

7.5   Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento e 

a aceitação dos serviços pela Administração. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

  

A seleção da empresa fornecedora será realizada por meio de processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe 

sobre normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração 

Pública. 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, desde que atendidas, 

de forma integral, todas as exigências técnicas, jurídicas, legais e documentais previstas no 

Edital, em seus anexos e neste Termo de Referência. Tal critério tem como finalidade assegurar 

a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração, conciliando economicidade, 

qualidade e segurança técnica. 

A opção pela modalidade Pregão Eletrônico justifica-se por sua capacidade de ampliar a 

competitividade, ao permitir a participação de fornecedores de diferentes regiões do país, 

assegurando maior transparência, eficiência e segurança jurídica ao processo. Ademais, 

possibilita melhores condições comerciais e operacionais, atendendo ao princípio da 

publicidade e ao interesse público, uma vez que amplia o acesso das empresas ao certame e 

favorece a obtenção de propostas mais vantajosas. 

O objeto da licitação consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de rastreamento e monitoramento veicular, via tecnologia GPS/GSM/GPRS, 

abrangendo a instalação, configuração e manutenção de módulos rastreadores, fornecidos em 



 

 

 

regime de comodato, bem como a disponibilização de plataforma de gestão e monitoramento 

com acesso via Web e aplicativo móvel (App). 

Dessa forma, o processo de seleção observará, de forma rigorosa, os princípios 

norteadores da Administração Pública legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição Federal, bem como os princípios 

específicos previstos na Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a lisura, a transparência e a 

efetividade da contratação. 

 

A presente estimativa tem por objetivo definir o valor de referência para a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, 

por meio de tecnologia GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação de módulos rastreadores em 

regime de comodato, a disponibilização e licença de uso de software de gerenciamento com 

acesso via Web e aplicativo móvel (App), bem como a prestação dos serviços de instalação, 

configuração, capacitação de usuários, suporte técnico e garantia de pleno funcionamento. 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, período durante o qual o sistema deverá 

operar de forma contínua, segura e integrada à gestão da frota municipal de Goiás-GO 

A composição do valor estimado foi elaborada com base em pesquisa de preços junto a 

fornecedores diretos e em levantamento de valores praticados por outros municípios, 

observando-se à similaridade do objeto contratual. 

Tal metodologia, aliando pesquisa direta de mercado e referência em processo 

licitatório similar, assegura a economicidade, a razoabilidade dos preços e a adequação aos 

valores praticados no mercado, em conformidade com os princípios da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto à vantajosidade, eficiência e transparência da despesa 

pública. 

 
 
 

JOÃO CARLOS BATISTA 
DIRETOR GESTOR DE FROTAS 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



 

 

 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 

 

 

        IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 

Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

ITEM Quantidade 
estimada 

de veículos 

UND. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 

01 

 
 
 
 
 

140 

 

 

 

 

Mês 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE 
VEÍCULOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
MOTORISTA POR IBUTTON, CONTROLE E 
VIDIOMONITORAMENTO DO VEÍCULO, 
CONTROLE DE VELOCIDADE (COM ALERTA 
SONORO AO MOTORISTA), ACESSO VIA WEB 
E APP, COM TRANSMISSÃO DE DADOS EM 
TEMPO REAL VIA GPRS/GSM, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

  

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 

todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer 

despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 

informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com 

o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de 

seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 
 



 

 

 

Informo, desde já que os pagamentos deverão ser creditados na Conta

 

nº 

  Agência nº , Banco . 

 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Vigência será de 12 (doze) meses 
 

 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 
 

*(Elaborar em Papel Timbrado



 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 

 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada 

à ........................................... , vem por meio deste atestar: 

 

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

e) , que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que 

atende aos requisitos de habilitação; 

 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

requisitante; 

 

h) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal. 

 

 

i) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

j) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 

27/10/99). 

 

k) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)_______ 



 

 

 

ANEXO IV 

 

     Minuta Ata de Registro de Preço N° 031/2026.  

 

Constitui o objeto da presente Licitação o 

Registro de Preços para Futura e eventual 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento veicular, via tecnologia 

GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, 

configuração e manutenção de módulos 

rastreadores, fornecidos em regime de 

comodato, bem como a disponibilização de 

plataforma de gestão e monitoramento com 

acesso via Web e aplicativo móvel (App), para 

atender a frota de veículos do Município de 

Goiás-GO 

Processo Licitatório Nº: XX/2026   Processo 

Adm. Nº: XXX/2026. 

Validade: 12(doze) meses 

Às 09:01 horas do dia XX/XX/2024, na PREFEITURA MUNICIPAL  DE GOIÁS, reuniram-se 

no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, situada à Praça da Bandeira, n° 1 ,  CENTRO, GOIÁS, CEP: 

76.600-000, Fone: (62)3371-7726, inscrito no CNPJ sob o nº 02.295.772/0001-23, representado pelos(as) 

agente DAVID DA SILVA TORRES (Agente de Contratação), designado pelo Decreto nº 672, de 

21/12/2023, com base na Legislação Vigente, em face das propostas vencedoras apresentadas no pregão 

eletrônico nº XX/, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no 

presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 

NOME:  

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  

FONE:  

EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:  

CPF:  

 

Visando o Registro de Preços para Futura e Eventual prestação de serviços em fornecimento de 

salgadinhos para atender as demandas dos eventos a serem realizados pelo município de Goiás  



 

 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS e/ou 

com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo (a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta ata.  

III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital do pregão eletrônico nº 31/2026 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 

assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS, aos 

órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIÁS e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária 

ou subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 

exonerando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS e os Órgãos Participantes de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 

prevista no processo de pregão eletrônico nº XX/ 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura.  

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 

MENOR 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 



 

 

 

1/1       

TOTAL:  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PRFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS, entre 

outras:  

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta 

Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão 

Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no processo de pregão 

eletrônico nº 007/, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 

detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.  

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÁS a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições.  

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS ou os órgãos municipais 

pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a 

quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens 

entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, CONFORME EDITAL.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 

pertinentes.   O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 



 

 

 

Parágrafo Primeiro:  

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIÁS ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções,  

passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 

consequente aprovação.  

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto na Legislação, nos seguintes casos:  

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo 

ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  

III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão eletrônico, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 

previstas no processo de pregão eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais;  

III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão eletrônico, os demais fornecedores 

que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  

Parágrafo Quarto: O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS revogará a Ata de Registro 

de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.  



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando:  

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 

justificativa aceita pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, 

tendo em vista fato superveniente e aceito pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta  

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOIÁS poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

fundamentada e aceita.  

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÁS poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 



 

 

 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta  

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 

que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o 

Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, 

em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

PROMITENTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS;  

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIÁS, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;  

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não 

sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 

da CONTRATADA em prejuízo do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS, evidência de atuação 

com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÁS ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.  

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei de Licitações.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

órgão gerenciador.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de 



 

 

 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de pregão eletrônico nº 

00XX/2026 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 

constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão eletrônico nº XX/, conforme decisão 

deste(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

GOIÁS, 18 de maio de 2026 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXX 

GESTOR E SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATADA(S): 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 


